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Acrescenta dispositivo ao art. 6° da Medida Proviséria n® 527/2011.

Art. 6° A Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

Art. 8°-A A ANAC devera realizar audiéncia ptblicas semestralmente com o objetivo de:

a) realizar balango e dar publicidade as suas atividades;

b) coletar informagdes para subsidiar o processo deciséria da Agéncia;

¢) expor acerca das metas de seguranga, eficiéncia e concorréncia para o semestre seguinte.”

Justificacio

Hoje, ¢ pratica corrente a realizagfio de audiéncias publicas pelas agéncias reguladoras. Contudo, estas
audiéncias sio realizadas por iniciativa das préprias agéncias e dizem respeito a temas especificos de suas
respectivas areas de atuagfo. Dada tal situagdo, sugerimos acrescentar um novo artigo a Lein®11.182, de
27 de setembro de 2005. Esse dispositivo trata de um tipo especial de audiéncia, que tem periodicidade
semestral ¢ tem como uma de suas finalidades a definigfio de metas a serem cumpridas ¢ posteriormente
avaliadas a cada edi¢fio das audiéncias. O objetivo é dar transparéncia e publicidade ao planejamento ¢
execugdo das metas da agéncia, o que contribui para uma maior eficicia as agdes da ANAC.
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